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Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no

uso da prerrogativa a rnim deferida pelo artigo 36, $ 1.o da Constituição

Ëstadual, decidi pela aposição de VETCI TOTAL por inconstitucionalidade

formal, por vício de iniciativa, ao Projeto de Lei que "CIíSPÕã sobre a Palítiça

Ësfadual de Farmação e Qualificaçâo Profissional de Mulheres, nCI âmbita da

Esfado do Amazonas."

A Proposição e formalmente inconstitucional, pois não é

atribuição da esfera parlamentar a iniciativa na edição de normas que instituam

urn Programa de Governo, vez que o Poder de Gestâo, do qual fazem parte a

criação, o planejamento e a execução de políticas públicas, inserindo-se neste

Poder a iniciativa de projetos de lei que versem sobre tais políticas, é atribuído
ao chefe do Poder Executivo, consoante disposto no artigo 33, $ 1,o, inciso ll,
alíneas "b" e "e" da constituição Estadual, conforme demonstram âs razões de
ordem jurídica contidas no parecer n.o 2alzalg-pA/pGE, aprovado pelo
$ubprocurador-Geral do Ëstado, documento que constitui parte integrante
desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos Senhores Deputados.

Assim, pelos motivos expostos, nos termos
constitucionais, submeto os motivos de veto Total à apreciação dessa Casa
Legislativa, reiterando aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade,
expressões de distingu
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WILSON MIRAN DA LIMA
Governador do Ëstado

ExcelentÍssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAVID ANïoNIo ABISAI PEREIRA DE ALMËIDAPresidente da Assembreia Legisütú, do Estado do Amazonas
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Qroçura,loria Çera[ {o l&swlo

Processo n." 30/2019

lnleressqdo: ALEAM - Assembleio Legislotivq do Estodo do Amczonqs

Assunto: Consulto. Anólise de proposiçÕo Legisletivq.

PARECER N.. 20/201 r-PAltGE

coNsTlïuctoNAr. PROCESSO LEGTSLAï|VO. sÁ,NÇÃo üu
VETO DO CHEFÈ DO ËXECUïIVÕ, 

'NSïITUIÇÃO 
DA POLíïICA

EsïADUAL D[ FCIRMAçÃO r QUATITICAçÃO PROTISSIONAT

DË MULHERES. INCONSTIïUCICINALIDADE FORÍüÂ,I

ORGÂNICA. COMPEïÊNCIA DO PODER EXËCUTIVÕ.

vtorAÇÃo Ao pRtNcípro pe $EPARAçÃO DOs pCIDERES.

VËTO INTËGRAt.

I formolmenïe inconstitucionnl lei de iniciaiiva
pcrlcmentcr gue verse sobre orgcnìzoçÕo Administrativq
e crìe pr'gramos de governos otinentes Ò AdminisrroçÕo
Diretq cio Poder Execuiivo, orém de vioror o posiurcdo
consiitucionsl do sepcrcçÕo dos poderes.

Senhor Proc urodor-Chefe,

I- RËLAïÓRIO

cs ouÌos odministroiivos em onÓlise versom sobre o ofício n" 1075/201g-GP dc Assembreio Legisroïivo do Ëstado do Amozon's, encqminhado o esiaFrocuradoria Gercl do Estodo por Despccho do chefe do consulïoriç ïécnico-Legisiotiva' que tem por objeio o envio de proposíçÕo regÍsroiivc cÕExceieniíssimc senhor Goveincdor do Fsiqdo poro fins de sonçÕç ou veïo. !.

:

2 - Rua Eniílìo
) 3622.3904 -

l\4oreira, n.o 130g,
x'trtw,pge,am,gçt.g7

.. CNPJ n" 04.3 t2.369,,001l_6
l'raça 14, Manaus _ AÌt4, ione: (92



g
,.t,'/,lâ.s.

ftì%?'qtr

É o breve reloÍoriCI.

II. TUNDAMENïAÇÃO

o projeto de Lei sob onórise, oo tratcr sobre formoçÕo e quorificaçÕoprofissional de mulheres' o fqz sob o choncero dodo pero consiiïuiçÕo Federqloos Ëstcdos*Membros pÕrÕ regisrcr de formo concorrente sobre EducacÕo1.

Âpesor dos nobres ínfençÕes dos porlomentsres esioduois , e ptoposituralegíslalivc em telü inïerfere diretamenie no AdminisÌrc: çÕo Pubíics, ocientrancoc'istcrinomente nos oiribuiçÕes do poder Fxecutivo, Vr"ne. v*"2 ÇLue E leglglaÍivg

)c Ëxplico-

(koçuraloria

A proposiçÕo legisloiivo, de ín

dispÕe sobre o políiico Ëstoduol de
Mulheres. Os outos viersm inslruídos
Fxcelêncio

CNPJ n. 04.31 2.369/A}tLü, -

Esulo {or4mszonas

Çera{{o Esta{o

iciotiva dc Deputudo Alessondra Ccmpêio.
FormoçÕo e euqlifícoçÕo profissíonci de
com o justificoÌivo spresenïodo por suo

[m consonÔncio com 0 jurisprudêncio dominonte e com entendinrenÍomoioriïÓrio da doutrinc consiltucionolisto. cumore oo poder Legísictivo, corno opróprio denorninaçÕo permiïe anlever, o funçÕo de eslcbeiecer, por rr:eio dcsLeis' o supedÕneo cxiológÍco que serviró de base poro q instiiuiçÕo de políiicaspúblicos por porle do Poder Êxecuïivo, nÕo sendo ds competêncis dss ccsssLegisloiivas o definiçÕo de progromüs ou componhqs.

rnsriiuir ffffJn:, :lJ"ï 
proposiçõo resisrativc ern analise cccbo por

'Arí. 24. Comr:ete ò UniÕo

educcçôo, cunuro. -::::ït:o"t 
e oo Distrito Federci iesísiar co

nsino e desporìo; 
-' "' r\'\'r)'ui ççnconenlernente 

scbre

rRua EmÍlio Moreira, n,o l3ti8,

2

Praça I,l^ Manaus - AM. fone: (92) 3 62239A4 _ wtl)W.pIe,0tt gor!.hr
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Çro curo.loria Ç eraf {o l&sula

Art. I o Fico ínsiÍÌuídç o Polítíca ËsÍqdual de FormcçÕo e

Quolificoçõo Profissionol de Mulheres no ômbito do Ësiodo

do Amqzonqs.

Logo, nÕo é olribuiçÕo do esfers porlcmentar s inicieiivq no ediçÕo de

normos que instituqm um Progrcmo de Governo, isto porque, o ConstituiçÕo

Federol. bem como q ConslituiçÕo [stcduql otribui ao Chefe do Poder Ëxecuiivo

o Pçller de Geslõo., dg s"uol fozem pqrte q çriqçõo, o olonejomenio e g
qãg$uc.õo de oolílicas.públiÇqs. inse,rindo:S,g-negte".,Pgjer,o iniciotivt: de projetg_s

de lei que v-ersem sobre tois polílicos"

Fm ospeclo formqi, tol otribuìçÕo de competêncio, em reproduçÕo ds

Cortq r\4ogno, ocorre porque os normss do ConsÌituiçÕo Federol sobre processCI

legïsloiìvo sõo de gbseryÊncio obrigqtório poro os Ëstodos, conforme enïende
pocificcmente o Colendo Supremo Trïbunol Federol,

A ConstiïuiçÕo Estcduol, por suo vez, estabeiece, em seu srt. 33. $ lo, que

sgo de iniciativq,privqlivs-do,Gov*erngd-or d,o Eslodo projetos de lei que versem

sobre "b) orgqnizqçõgodministrqlívqs mggérios qrçonsnt_óJjgs", bem cÕrno, ,'e]

crisçõo. eslrufurocõo e otrïbuicões doï Órçõoq dq qdminislroçõo dirqts {...},,, or,
sejc. cobe oo ch*f. do Poder Executivo diJpor sobre q gç-stõo públi.s*

Logo no seu Art. jo, do Projeto em onqlise. verificq-se que Õ suc redoçÕo
nÕo se limito q obrigcr o Poder Fxecuiivo a instiiuir q Politics Ëstsduql de
FormoçÕo e euolificaçÕo profissìonal, rnqq por sï .só insl!.tui progrqma e u

Ns siïuoçÕo hipoïéïìco de o dispositivo somente impor oo poder
[xecuïivo c obrígoçÕo cie crior o progrcmo, oeíxondo que esïe definc sus
execuçÕo, cronogromQ e cçÕes. naulqdos em criÌerio de opor.Ìunidode e
conveniêncis, nÕo hoveriq quoïquer inconsïïÌucionclìdode no proleto. No

CNPJ n" 04,3
Praça 14. Manaus -

3

'12.36910011"62 - Rua Emílio N4oreira, n,o 130g.
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Arl' 2o constituem objetivos do poríticcr de ForrncçÕo êQuclificoçõo profissíonot Ce Mulheres:

| * a formoçÕo técnico dos murheres ern todss qs óreosprofissioncís que compÕem o mundo do lr.abaihc,estobelecidas os prioridodes de scordo com o demcndu,ionto das muiheres quonto do proprio mercccio cretrsbalho;

ll - o vicbirídode do preno acesso dos murheres oo munciodo trobctho e cro mercodo de tr.aboiho, 
";; f,uatidodeprofissionol, inciusÕo socici, suïonomio e inoeJàndênciaeconÕm!cq.

PcrÓgrofo único. 
-pcrs 

e c'nsecuçÕo dos objetivos reÍeridosnesie oriígo, serÕo oportunízcoos Ás murheres:

l * cursos e progÍ'n'ìos e forrncçÕo ínrerdíscipiinar ennultidisciplinor, devendo-se priorLor os chefes de fomilia ou
:;,J[,iS,Íãu"'ol*ncio comã;rü ou fomíriai óão*noo ser
;;ï;;ã;;"' pcrcerícs público-privsdcs il;" sun

il - iemoiicos sobre, o empreendeaorismo, ciireiros humcnos
3 l:, ?^ 

sros, sesïÕo p,nr,.ï*ïrooo, ecÕnornío soticJória

Assím' Írotondo-se de ínicíativo reservqdq qo Governgdor do Esfodo, nÕopode o Assembráío Legisístivo romor c íniciotivo de projetos que visem disporsobre esso mstéric {críoçÕo de progromcsJ, sob pena cie, em c0s0 de usurpoçÕcds inicíotivo' eivor de inconsiítucionqlidodç 
o iexto regor doídeco'ente.

Veja_se o enlendimento de Hely Lopes Meirelles:

Estal.o doÃmazonas
Srocuraíoria Çeratlo Estato

entçnlo, nÕo é o coso. Nõo se deierming CIpenos um ,,fczer,, ou um,,corïro fozêr.,,,
mos iÓ concretiza o ofo de implontor c políticc Fstaduol de FormcçÕo e
QuolifícoçÕo profissionor de Muiheres no ômbÌïo do Esfodo do Amozoncs.

Ademois, o ciisposto nos 2o crio diverscs obrigaçÕes co Ente publÌco, Ín
verbis

ó9i00t I -62 - Rua Êniílio Moreira. n.o r 308,

..4
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Estalo loÃna.sonds
Qrocu.raíoria Çera{ {o $stalo

Íìt'..1'
A inicisiivq reservqda CIu privotivo osseguro CI priviléglo
doprojeto CIo seu tiiulor, possibilito-lhe o reÌírcrdo a quolguer
momento onies do votoçÕo e limita qualitoflvc Ë
quontiioiivomente o poder de emendo, pcra que nôo se
desfigure nem se omplie o projeto originol; só o outor pcde
oferecer modifÌcoçÕes subsiqnciais, air<:vés de menscgern
aditivo. No mois, sujeiic-se o iromitcçÕo regimeniol em
situoçÕo ìdêntico o dos ouïros projetos, adveriindo-se,
porém. que q vsu.rsqcõo Se inicioïivs conduz à.itreme.ç[!,*vel
nulidsde dq ,lei. ins_çnóvel _mesmo pq,lo sonçÇg ou
promulgqcÕo de quempoderlq oferecer o projef_o. [...].2

Alérn da sobrediic violcçÕo os normos processuois legislctìvos, o
oprovoçÕo deste Projeto de Lei fere o posiulodo conslitucionol da seporoçÕo
dos poderes, insculpido no çrl.2o dç ConstiluiçÕo Federql. por se trotor de cicrq
inlromissÕo do Legislclivo no orgcnizoçÕo e pionejcmento odministrativo. no que
ionge as políticcs públicas, o que é competência restriiivo do poder Executivo.
conforme jo apontado.

Art. 2o sÕo Poderes do uniÕo. índependentes e hormônicos
entre si, o LegislcÌivo, o Executivo e c Judiciório.

Logo, verífics*se que o Poder Legislalivo usurpCIu o compeiência do
Gcvernador do Fstodo parq o iniciqiivq de projetos de lei que versem sobre c
crioçÕo de obrigcçÕo poro os orgÕos do Poder Execuiivo EsÌaduql. intenerindo
no pionejomenio do rede pÚblica de ensino pelc SEDUC. rozÕo peio qucl o
ProjeÍo podece de inconstitucionqlidqde formol em suq Ìoïalidode.

Aiém disso, q ïíÌulo orgumentotivo, imporio revelcr que o inserçÕo de tol
Político Fúblics, por conseciqfio iógico, demsndq alndo o crioçÕc de despescs.
enr viriude do obrigoioriedscie de obedìêncio do poder Executivo cos preceiïos
iegcis enr decorrêncio do princípío da Legclidode.

? N4EiRELLTS, Helv Lopes' Direil0 lr4unicipcrr Brcsiierro. I6ed. sÒo Fouto: t"4cìheiros, 2c08, o.ó7ó

CNÌJ n" 04.312.3ó91001 I "62 - R.ua Emílio Moreira, n.o i308,
Praça 14, Manaus - AìU, fone: (92) 362ng\4 - wuw.pga.am.gov.br
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<kacuralorin Çera{lo {Estalo

Desio feito, q persecuçÕo ocimc orudido demondoris gostos sem
correspondente indiccçÕo do fonte de custeio, o quÊ jó represenÍc violoçÕo aaqrt. 1ó7, I e il, do consiituiçôo Federor. e oinda, aas orts. r 5 e .ró, dq Lei de
Responsobilidqde Fiscsr iLei compremenior n. r0.l/?000):

Arl. 1ó7. SÕo vedqdos:

| - o início de progrcmos ou projelos nÕo inciuídos na rei
orçomenïóriq onuol:

ll - o reorizoçÕo de crespesqs ou o assunçõo de obrigcçÕes
dìrelos que excedcm

sdicionois;
CIs créditos orçamenior"ios ou

A.r" 15" SerÕo considerodas nÕo auïorizodos, irregurores e
lesivas oo porrimônio púbríco a gercçÕo de despesü ou
ossunçÕo de obrigcçÕo que nÕo ofendam o disposÍo nas
orts. l6elT

Art' ró' A crioçÕo, exp'nsÕo cu operfeiçoomenio de oçÕo
governomentqr que 

'cürreie cumenio da clespesa sero
CIcompcnhado de:

| - estimofivcl do
exercício em que

subseqüentes;

ímpccto orçnmentório_financeíro

devs enircr em vigor e nos dais

ll - decloroçôo do ordenodor ds despesc de quê ooumenïo tem odequoçÕo orçomentório e finonceirc conn clei orçomeniório onuor e compstibiridode com o prcnoplurionuol e com o leicje diretr.lzes or.çomenÍórios.

j

CNPI n" ü4.312 .3691001 l-ú2 - Rua Emilio Moreira. n." 130g,

Íil - coNc[usÕFs

Praça 14, Manaus - AIv{, fone: (92) 3 622.3904 - wwu'.pge.antgov.br
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Em foce do exposto, considerondo que o Projeto de Lei em onólise viCIlo

o processo legislolivo ordinório, no que se refere ò inicioiivo, bem como conïrorio

o Frincípio Conslitucional ds SeporoçÕo dos Poderes, OFINO PELO VEïO JURíDICO

INTEGRAt do ProjeÌo de Lei em comento, dionÌe do inconstitucionolidode por

vício formol.

À considerqçÕo superior com o urgêncio solicilodo.

PROCURADORIA ADMINISÏRATIVA DA FROCURADCIRIA GERAT DO ESTADO

DO AMAZONAS - PA/PGE. Monous, 10 de Joneiro de 2019.

i

nts Ëduardo Mentes Dontss
í*.,.r'- fun,l. {;"|',.}

Procurodor do EsÌodo do Amazoncs

CNPJ no 04.3 12.369100ì 1 -62
Praça 14, Ìr4anaus - AM, fonel (92)

- Rua En:ílio Moreira. n.o 130g,
3622.3904 - t u,N'.p ge.a m. gov. br
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Estalo do Ámazanas
rProcuradoria Çera{ ío Estado

PRCICESS(} Sr. 30/2019-PGE
ïNTËXìESSIIDO: Casa Civil.
AS$UNïO: Projeto de Lei.

DESPACHO

Com fundamento no disposto na Portaria n" 016/ lE-

GPGE, que delega competência ao Subprocurador*Gera.i do Estado, I{PROVS

o Parecer n. 2A 12O1g-PÀlPGE, do Procurador-Chefe da Procura.doria

Adrninistrativa, Luis Eduardo Mencles Dantas.

DEVOLVAM-SE o$ autos à Casa Civil

DO SUtsPROCï}R"â,DOTT-GËRJI,L N*
$SïSJ)O, Manaus, 1 eiro dedej

R
Qr r Estado

FilH
Fls" Ë,jàì
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Manaus, segunda'feha, 14 delanelro de2019l PoderExecutivo I Pã9.5

PROCEAAO !1, qro34/20r9-FOE
fniinrsgADost eLE - Asscmbléia lagislaüva do Estado do Âm&oDaÊ

Casa Civil.
ls8lrlft{'| Peccr - Isnçõcs lYibutárias Atividadc Primáíia'

DEAPf.cIIo

âFROVO o Pecer n OO9/2019'PRODACE/PCE' do

Pro@dor do Estado, Cslos Alberto de Moncs R4os Filho' acolNdo p€la

Prtradora-chcfe da Prccuadoria da Dlúda Ativa e cobÍuça

Extrqjudicial, em dcrcício, Annâ l(dina lÊão Brasil Sal@a'

DEIToLVAü-8E os autos â Casa civil pãa ciènciâ e

providências cabÍvcis'

(}ABIIíETE DO PROCT'RÂDOR-GERAL ÌX)

ESTÂDO, Múaus, 09 de jdcirc de 2019'

DEUELO
do

ÍÍENSAGEM N,' q 
'20'19 tanaus,4 deranêito de 20í9'

Senhor PB!ldonts

senhorct Deputrdog

Comunico a 6ssâ Augusla Assemblsia Lsglslativa qu€, no

uso da prsrogativa â mim dêfeÍida peio arttglo 36, S 1.o da Conslitulção

Estadual, decldi pelâ aposlção de VËTO TOTAL por ln@nstituclonalidade

Íomel, por vÍcio d€ iniciativa, ao Prcjeto de L€i quo "DrSPôE sobB a Poltlica

Eìkidual ds Fomação a Qudlifreçâo Prcílsional do Mulheres, no âmbìto do

Éslado do Amazúas."

A Prcposlção é ÍoÍmalmènle in@nstituclonal, pols não é

atibuiÉo da esfêE paÍlar;ìènlar a lniciatlva na sdição de noÍmas que lnsiituam

um PrcgBma dê Govêmo, wz qus o Poder de Gsstão' do qual t*em paÍte a

cÌiação, o plansiamenio e â execução dê polÍll€s públl€s, ln$rlndô'8e neste

PodeÍ a iniclativâ de pFjstos ds lsl que v6cem sôbrs tais polÍtl€s, é alribuído

ao Chste do Poder Exeiltivo, @nsoante dlsposto no âÍ{go 33' g '1.o, lncls ll,

dÍffig'b'e's'dâ Consülulção Estâdual, @nfom€ demonstEm as Ezões dê

oÍdem juÍídloâ conüdas no Parecor n.o 20/2019'PA/PGE' spovado pElo

SubpÍocu€dor-Geral do Estado, documerìto que onstitul p8Íle integmnte

d$1a irensagem e Blsvante subsÍdlo à deliboregão dos SenhoEs Deputados'

Assim, pglos mollvos expostos, rps termos

Énslitucbnals, subm€to os motivos de Vsto Total à apFclação dessa Casâ

L€gblaüva, Glt€Endo aos llust€s S€nhoÉs D€putados, nâ oporlunidad€,

sxpBsõs de dlstlnguido aPYP. /
//ïLe/ /hrw^a* Kry

wlLSON I'IRÂNDA LIMA
Gowmadordo Eíado

PÍocdo n.' 30/201t

Inlsrrodo: AIEAM - Assemblelq L6gl5lolivo do Estqdo do Amozonos.

Alsunlo: consullo. Anólise de PÍoposÌção Legislolivo.

?ARECER N, 2OI2OI'.PA/FGE

coNsÍrructoNAr. pRocEsso lEcrslAÍvo. saNçÃo ou

vÉÌo Do cHrrE Do ExEcuÍlvo. rNsÍÌurçÃo DA podilca

EstADuAt DE foRrúaçÃo E euAuflcAçÃo pRoHssroNAr.

DÉ MUTHERES. INCONSTIÌUCIONAI.IDADE IORJúAI

oRGÂNICA. coMPEIÊNcIA Do PoDEi ExECU'Ivo.

vIoIAçÃo AO ?RINCíPIO DA SEPARAçÃO DOS ?ODERES.

VEIO INÌEGRAL

É fgmolmgnte lnconsliluclonol lei de iniciolivo

porlqmeôlor qug veÊe sobre Orgqnìzqçõo Adminl5lrolivo

e cde progíomos dê governos olinenles ò Adminhlíoçõo

Direlo do Podêr Execulivo, olém de violor o poslulodo

conslilucionol do seporqçõo dos pgdere5.

Sênhor Procuaqdo..chetê,

I - RETATóR|o

Õs oulôs odminislroiivos em onóllte versom sobre o Ollcio n' 1075/20ì8-

GP do AssembÍeio Legislqlivo do Eslodo do Amozonos, encominhodo o eslo

Procurodorio Ggrol do Eslqdo por Derpocho do CheÍe dq ConsulloÍio Ìécnico'

!êglslotivo. que lem por objelo o envio de pÍoposiçÕo lâgislotivo qo

EÌcelenllsslmo Senhor Govêrnodor do Blodo poro fins de Sonçõo ou veÍo'

A proposiçõo legislolivo, dê iniclolivo do Depulodo Al€ssondro Compêìe,

dispõe sobre o Pollllco Btoduol de Fomqçôo e QuollfiçoçóÔ ProÍÈsionol dê

Mulheres. os oulos vleÍom lnslruídos com o iusllficotivo opresenlodo por suo

Êxcelêncio

É o breve retoìódo.

II. IUNDAAIENÌAçÃO

O Plojeto de l"ei sob onólhe, oo lrqtor sobíe Íormoçõo e quolincoçÕo

píofissionol dê mulhgÍês, o foz sob q choncêlo dodo pêlo Constifulçôo Federôl

oos Êstodos-Membros poro legislor dg formo concorenle sobrê Educoçõoì'

ApesoÍ dos nobrès lntenções dos podomsnlores esloduois, o píopoliluro

legislolÌvo êm lelo inteíerô direlqmenlê no AdminlsÌroçõo Públlco, odenlÍondÔ

císlolinomente nq5 oldbulçÕe! do Poder Ex€culfuo, umô vez ouê o têdlildllvo

oÍêlêndê lndllult. ohdvéç dê lêl dè .uo lnlclollvô. Prooromo dê ôoveÍno Expliço-

s9:

Em consonônclo com o iuÍisprudêncio dominonle e com enlendimenìo

mqloÍitóÍio do douhino coníilucionolilfq. cumprê oo Poder Legislolìvo, como o

própÍio denominoçôo permilê onlever, o Íunçõo do eslobêlêcer, poÍ moio dos

Leir, o lupêdôneo oxiológico quê seryÍó de bose poro o insliiuiçÕo dê polílicqt

púbticos por pqrte do Poder Execulivo, nôo sendo do compeièncio do5 Co5os

Legklolivqs o deÍiniçÕo de pÍogromos ou componhos.

Ocore que o ort. Ì'do proposiçóo legisloiivq em qnólise qcqbo por

instituir políticq público. vejomos:

Arl. ì' tico inililuÍdo o PotÍtico Estoduol de FoÍmoçõo e

QuolllÌcoçOo Profilslonol de Mulherss no ômbito do Estodo

do Amozonqs.

l"ogo, nõo ó olÍlbulçÕo do estoro podomonloí o inicloÌivo no edlçóo de

normoi que inslituom um Progromo de Govemo, hto porquê, q constiiuiçõo

tederql, bem como o Constliuiçõo Esloduol otilbul oo Chêfe do Podel Executivo

o Poder dê Ge!lõô- do oudl fozêm oode d cdocõo. o Dlonêlomênlo e o

êxscucõo dê oolfflcôt oúbllcõt. lBêdndo'râ nêllê Poder o lnlclollvo dê Drol€ìos

dê lêl ouê veÉêm sob.e lôls oolfflcds.

Em qspêclo fomql. lol otÍibuiçõg de comp€lèncio. em Íêproduçõo do

corlg Mogno. oçore poÍque qs noÍmot do Conslllulçoo Fed€rol sobíe proçes5o

leglslolivo rôo dê obleryônclô obrloalórlo ôôío ot E!todo5, coniome 6ntend€

poclficomenle o colêndo Supíemo Tílbunol Fedeíol.

A ConttliulçÕa Esloduql, Por suo vsz" esìobeleçe, em seu ort. 33, SÌo, que

tôo dê lnlclollvo orlvollvo dô ôovêmddor do Ê3lodo p@jetos de lei que ve6em

sobre "bl oÍqqnÌrqcõo odmlnblÍolliro ê molédot oÍcdmanlódot", bem como. "eJ

cÌldcõo- êstíuturocõo è ohlbulcôe! do! órdõo! do odmÌnlihdcao dkêlo 1...1", ou

selo, cobe oo chêfê do PodeÍ Erecullvo dltoot 3obÍ. o oêtiôo Dúbllco.

Logo no seu Art, lo, do Projêlo êm onóli5e, veíifico-se que o suo redqçãô

nõo Je limilo o obÍigqr o PodeÍ Execulivo q lnslÌfuir q PolÍlico Estoduol de

Fomoçõo e Quqlificoçóo Profisslonol, @
obÍlooloÍledodê de oxeculoí um cônlunlo de ocôê! com lôl finolldode. e. o!!lm.

Inlôíêro no oúlonomlo admlnlrltolÌvo ê tunclonol do sôc.cla.lo dê Êducocõo.

como moníêtldcõô do Podêr Elacullvo.

'No siluoçõo hipotélico de p disposllivo somenÌe impor oo Poder

Executívo d obdgoçõo ds cíior ô prcgromo, dêirondo què esiê defino suo

execuçôo, cronogíomd e oçôes, poulodos êm cÍìtério de oporlunidode ê

convenlênclo, nÕo hovedo quolquer incÕnslllucionolidode no poielo. No

Diário 0Íicial do Estado do Amazonas



6nlonto, nôo é o coso. Nõo ss detsrmlno opsnog um "Íozer" ou um"como Íüer".

mos ló concrelLo o olo de implonÍor o Polílico Rldduol de FoÍmoçõo ê

Quofficoçóo Profisdonol de MulheÍe! no ômblto do Blodo do Am@ons,

.Adêmoh, o dispslo nÕs f crid dlvèBos obrigoçôes oo Enle Público, in

vêrbls:

ÂÍ1. ? Corotltuem obJetlvos do Polllico de fomoçôo E

Quolificoçôo PÍofr$lonol dê Mulheíes:

| - o fomoçôo lécnico dos mulhsÍss em lodos os óreos
pÍoísslonols qug compõem o mundo do lÍobolho,
Ellobelecidoi os plioíldodss do ocddo com o demondd,
lonÍo dqs mulhqes quonlo do píópíio msrcqdo de
líobolho:

ll - o vlobllldodo do pleno qcesso dG mulheÍes qo mundo
do iÍobqlho e qo mgrcodo dê lrobolho, com quqlidode
pÍofisslonol, lnclusõo soclol, qulonomio e indspendênclo
êconômlco.

Porógrofo únlco. Pqro o coroecuçõo doi obigllvos í916Íido5
nelle orllEo. s€Íôo opsfunEods ò3 mulhars:

| - cwos e pÍogÍomos e tomoçõo lnleÍdisipllnoÍ e
mullldhclpllnq. davondose pÌioizqr 6 ch6fes de Íomllio ou
os vÍllm6 de vlolènclo domóslico ou fomllloí, podendo ss
sitobêlacldG pqceíios públicopÍlvodo5 pqro sw
Éof6çõo;

ll - lemóllcs sob[6 o
a trobolhblos, gcslüô
ê ioúdê.

êmpÍêendedoí'lsmo, dhglloi humond
públlco e pÍlvodo. cconomlo soÍdórlo

Aliim, lÍolonde$ de lnlclollvo rewodo oo Govomodor do Êlodo, nãô

pode o Assembléiq L€glslolivo lomot o lnlciollvo de pÍoJolot que vlsem dlspd

sobr6 e$o moléÍio (cíioçõo dE progromotl, iob peno de. em colo d6 usurpoçüo

do lniclollvo. oivor de lncorollfuclonoüdoda o lexlo legol doÍ decorenle.

vejóse o enlendlmanlo ds Hely Lopos Msirslls:

pdóm. qu€

Alám dq sobrodllo violoçóo s nomc prcesruob legbloÍvc. q

opíovoçôo desle PÍojeto de Lel ÍeÍ6 o poitulodo coGtilucionql do repdoçõo

dos podeíc!, lniculpido no qrl. ? dq Comtlfulçõo Fsdsrol, pq sê holor de cloro

inlromlgsôo do Lêgislotlvo no orgonlzqçõo s plonsjomento odminlihoiivo, no que

tongs os polÍfEG públicos, o quê é compalênclq rsslÍillvo do Pods Ex*ulivo'

conÍome 16 oponlodo,

Art. ? sõo Pod6Í6s do Unlôo, indgpendenlgs e hqmônicos
enlÍg sl, o Legblolivo, o Executlvo e o JudiciÓdo'

Logo, vgÍific$lg que o Podor Legidotivo ulurpov o compolênclo do

covêínodú do É!Ìqdo pqrq o lnlclollvo d9 plolslo! do lal que vstm sobÍe q

cíiqção de obÍlgoçõo pqro os óígÜor do Pod€t E(ecullvo Bloduol, lnÍârtoindo

no plonêlomento do Íede públlcq de 9rolno pelo SEOUC, ídüo pclo quol o

Projelo podaca de IncotrÌituclonolldode lomol €m suo lololldqdg'

Além dl5so. o tÍtulo dgumantollvo lmporlo ísvalor quo o lBsrçõo de lol

Polllico Públlco. poÍ consectódo lógico. demondo olndo o cíioçôo de dspsol'

em viriudq do obÍlgotoíiedode de obedlêncÌq do Podsr Execullvo oo5 píeceilor

l€go's em decorênclo do PílncÍplo do Lãgondoda.

D6sto í9llo, o psBecuçõo odmo oludldo demqdodo 9$lo! lcm

corospondênlâ lndlcoçôo do Íonle de cuttelo, o que jó Í6pí9rslo vloloçõo oo

o.l. ló7, I s ll. do ConsiitulgÚo Fedeíol, s olndq, ooi oÍh. 15 e ìó' do Lôl dô

Responmulidodê Éscol lLel Complêmenlorn. l0ì/2000):

Ari. ì ó7. Süo vedodos:

| - o lnÍclo do pÍogromoi ou píolets nõo lncluíd6 no lel

oÍçomÇnlóÍio onuol;

ll - o ÍeoltsoçÕo dc dsp$ot ou q G3uÍìçüo dê obngoçô6

dlrelos que ercedom os cÍôdÌlo3 orçomanl6i6 d
odlcionol!;

Art. ls.Serõo cosidêrqdqr n6o ouldÈods, ir€guloíes e

tesivos oo polÍlmônlo pÚblico o geroçúo de delpeso ou

6unçõo do obÍigoçóo que nôo olendom o dlspslo nos

oÍls. 16 I 17.

AIl, Ìó. A crloçdo, exponsão ou opêrÍelçoomsnlo de oçõo

govmom6nld quo ocoííele oumenlo do desp€so ssú
ocomponhodo dê:

I - sllmotivo do lÍnpeto oçomcnlédelïrcrcelío no

gxercÍclo 9m quê dovo €nhd sm vlgd e nos dob

sub6eq0enlcs;

ll - dôclroçõo do oÍd6mdoí do d$pos dà quê o
qumonlo l€m odêq@çõo dçomenlóÍlq e fuioncêiÍo com o

lãl orçomsnlóÍlo onuol e compolibillddde com o dono
pluÍlonuole com o loi dá dkêlÍl6s oíçomsnlóíios.

ill . coNcrúsõË5

Em lqce do sxp6to, corulddondo que o PÍojelo de Lel em onótlsg vlolo

o pÍ6e$o lsglslqllvo ddlnúlo rc qw se Fíe€ ò lnlclowo, bem com codÍodo

o Pdrcípio CoËtituclonol do s€pdoçõo ds PodrÍõ, o?ltlo lËlct vlro JuÚnco

ltffEclAt do Polclo da l"el em cffilo dlonlc do lncorollluclonoÍdodã pd
víclo Ímol,

À conidmçõo iup€íloÍ com o uígÉnclo solcilodo'

ttocuraDoila ADtlNlÍtatlvA DA ttocutADollA c!lA[ Do ltÍADo

Do AllÂroNA!-lA/ncg Monout. l0 ds Jorolo de20ì9'

l

L,, tl,-.r- l^t /Ê11
tt & lúEdo mill.r D.nlq

tttoa*úria ÇcnÍío*tú
DnÍrc!3ao r. 3o/zor9-EoE
tfilBESSADOr Cqs CiYil.
tlau!ïO: PÍojcto dc Ir!

DEôPACXO

Com ÂmdúGnto no dilPosto u Fort6ia n' 016/ 19'

GPCE, quc drlcg. compctènci8 o Subtlt@nd*Gcrd do Est'do' APnovo

o Prcr n. 2ol20f g-PA/PGE, do PÍ@ndorcnLfc da rtocrmdorie

ÀdEinistntlva, Lü! Edu.tdo McúdcE Dstal.

DS9OLVâI€B os auto. à Ca$ Civil'

DO 8úBEOCU.RADOT-OEA4L DO

Egrlm,Meu8, dc

IETSAOEII{.. LA rotS
Lnrll3. J4 d.rü.18d.20í9.

tdlüF!..|d.llta
s.nhoü O.plÍrb.

@nudco a €€sa Augulir Ar.dntl€b L€glCeüt's qu€, no

u8o dâ ÈsrogÍdìre â mlrl d*dd. pôlo üügo 3E g íJ da Cüiüü,lldo Esledud'

dsdd p.L aDdlção ô r/E O ÌOT f, Poa lncd!üütdoíta[dsdo bmd. eo Prqdo

de Lel qrl3'rts7rtl,ú nosPotÍos dt rÊÚúb t hof4í,,ls d8 r.drt Nblú e gívade

doEffi dpAnnzottÚE, cr/['/@,çFà nü,aran,,'íú0gpüadctd o no Ú'
pslo.'

PÍoPocCo ó ÍomìdÍÍìdlb h(Ítnsüdoíd, Pob ne tE

súlbnbao As 6úfra Potlsn$E a hldltlr! m €ddo d€ noím8! qu€ hdtt'n
PíootÍanre & GoÉmo, wz $c a Coldülldo da RêFlbIca, bfiì conìo â

ConsdtulÉo Estaduâ|, sülbufll ao Cffi do Podo. EÍ€auül"o o Podc dà G€do'
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